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I'I~EFEITlmA DO MUNICÍPIO DE ARARAQl TARA 

LEI NQ 4.491 
De 0.6 de junho de 1995 C77 
Projeto de Lei nQ 72/95 
Autor : Vereador José Roberto Cardozo 

Uertonliria Rua Joâo Evangelista 
Rodrigues Primiano. 

O PREFEI'l'O DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado tl0 sãu Paulo, no exercicio de suas atribuiç6es 
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 
sessao ordinária de 29 de maio de 1995, promulga a seguinte 
lei :-

Artigo lQ - Fica denominada RUA JOAO 
EVANGELISTA RODRIGUES PRIMIANO, a via pÚblica da sede do 
Município, conhecida por Rua "06", do Loteamento 
Rc's idcncial Cambuy, que tem seu início na Avenida Marginal 
"02" e seu término no prolongamento da Avenida João 
Monteiro, do mesmo loteamento. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em 
contrário. 

PREFIU'l'URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 

junho de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 
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ENGQ ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -
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(seis) de 

Publicad;1 na Sccrc~t-:-t ... -:iu de ~ u._..~d!c·1+-e, na data supra. 
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DR. RENAN HENRIQUE DALL'ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio numero Ol/95. 

PfWCESSO f<9 971/88- ("PC"). 


